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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023 

Termo de Contrato Administrativo Nº 16/2023, que entre si 

celebram o Município de Orindiúva e a empresa Mais Saude Drogaria 

Ltda, tendo como objeto a aquisição de medicamentos éticos. 

Pelo presente instrumento, as partes no final assinadas, de um lado, o 

Município de Orindiúva, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede administrativa 

na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, CEP 15.480-000, na cidade de 

Orindiúva, Estado de São Paulo, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, a Senhora Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, brasileira, 

casada, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº 25.083.487-X, 
inscrita no CPF sob nº 148.321.148-75, residente e domiciliada na Rua 

Gil Candido da Silva, nº 474, nesta cidade de Orindiúva, Estado de São 

Paulo, doravante designado simplesmente contratante, e de outro lado 
a empresa Mais Saude Drogaria Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
44.440.090/0001-07, Inscrição Estadual nº 490.016.527.110, Inscrição 
Municipal na cidade de Orindiúva, nº 4397-00-00, com sede na Rua 

Eugenio Luizon, nº 369, Bairro Centro, na cidade de Orindiúva, Estado 

de São Paulo, CEP 15.480-000, telefone nº (17) 99717-1280, e-mail 
broncadrogaria2(mgmail.com, neste ato representada por seu 
Proprietário, o Senhor Luiz Antonio Nunes de Oliveira Bronca, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 41.285.128- 
3, inscrito no CPF sob nº 368.916.798-18, residente e domiciliado na Rua 
Antonio de Toledo, nº 620, Bairro Centro, na cidade de Orindiúva, Estado 

de São Paulo, de ora em diante denominada contratada, perante as 

testemunhas ao final nomeadas formalizam o presente contrato, com 
inteira sujeição à Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, firmado com respaldo no Processo de Licitação nº 14/2023 — 

Modalidade Convite nº 01/2023, e por toda a legislação aplicável à 
espécie, subordinando-se, ainda, às cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO VALOR 
A contratada obriga-se a fornecer medicamentos, conforme listagem 

abaixo: 

Sad Valor 
Item | Qtd Un. Descrição Marca Unitário Valor Total 

SPIRINA 
1 60 UN AAS TAMPONADO 100MG CP  REVEN R$ 0,64 R$ 38,40 

SOMAL- 
3 30 UN ACIDO ACETILSALICILICO 325MG GIN R$ 1,16 R$ 34,80 

ACIDO  VALPROICO  50MG/ML | DEPAKE- 
4 10 FRS 100ML NE R$ 21,41 R$ 214,10 

NANA
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7 30 UN | AMISSULPIRIDA 50MG CP SOCIAN | R$5,61 R$ 168,30 

8 30 UN | BAMIFILINA 300MG CP BAMIFIX | R$1,77 R$ 53,10 

9 60 UN | BAMIFILINA 600MG BAMIFIX | R$2,83 R$ 169,80 

1 30 UN BUCLIZINA 25MG CP BUCLINA R$ 0,56 R$ 16,80 

13 30 UN | BUSPIRONA 10MG CP ANSITEC | R$2,84 R$ 85,20 
CARBONATO DE CALCIO 500MG + | CALCIL 

I5 | 3.000 | UN | coLECALCIFEROL 400UI CP TRAN R$ 1,19 R$ 4.470,00 
CETOTIFENO  0,25MG | SOL 17 1 UN | SETALMICA OCTIFEN | R$29,93 R$ 29,93 

18 60 UN | CLOMIPRAMINA 10MG CP CLÔ R$ 0,68 R$ 40,80 

19 30 UN | CLOR DE BENZEPRIL 5MG BHENA | R$2,14 R$ 64,20 
CLOR TIAMINA * CLOR PIRIDOXINA | cyTONEU 

20 10 un |+ CIANOCOBALAMINA | HER R$ 2,96 R$ 29,60 
100+100+5000MG 
CLORIDRATO DE CIPROETADINA + | APEVITIN 

Ei 2 UN | ASSOCIAÇÕES XPE 240ML BC R$ 27,74 R$ 55,48 

22 | 120 | UN | CODEINAGOMG CODEIN | R$2,89 R$ 346,80 

23 30 UN | COLECALCIFEROL 1000 CP ADDERA | R$ 1,90 R$ 57,00 

27 60 UN | DABIGATRANA 150MG CP PRADAXA | R$5,36 R$ 321,60 
0, 

30 10 | FRS Enio METASONA 0,1% SOL OPTAM | yayipex | R$9,22 R$ 92,20 

31 60 UN | DEXLANSOPRAZOL 60MG DEXILANT | R$3,31 R$ 198,60 

33 90 UN | DIMENIDRATO 50M CAP GEL DRAMIN | R$1,51 R$ 135,90 

DOXAZOSINA + FINASTERIDA| DUOMO 35 30 mm [Ee a R$ 4,22 R$ 126,60 

DROSPIRENONA z 
36 24 UN | ETINILESTRADIOL 3 + 0,02MG| IUMI R$ 2,43 R$ 58,32 

(TUMI) 
DROSPIRENONA m 

37 28 UN | ETINILESTRADIOL 3 + 0,03 MG| YASMIN | R$3,16 R$ 88,48 
(YASMIM) 

as 30 UN | EDOXABANA 30NG CP LIXIANA | R$6,00 R$ 180,00 

39 90 UN | EDOXABANA 60MG CP LIXIANA | R$9,42 R$ 847,80 

41 56 UN | ESTRADIOL IMG CP NATIFA | R$2,08 R$ 116,48 
EZETIMIBA + SINVASTATINA 43 30 UN | OMG ZETSIM | R$2,96 R$ 88,80 

FLUTICASONA +  VILANTEROL 45 3 Nº [idosa RELVAR | R$ 166,41 R$ 499,23 

GLICOSAMINA + CONDROITINA 15G | CONDRO- 47 | 180 | SCH | SG SACHE E R$ 4,14 R$ 745,20 
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mm eo | Gm GUICOSAMINA g CONDROTTINA 500 | ARTROI- | 53,22 STO 

49 | 500 | UN | HIDRALAZINA 50MG CP ML | R$0,57 R$ 285,00 

51 10 O SA SOLOSTAR | ,antUS | R$98,41 R$ 984,10 

sa | 60 um | ANLOBRINO os o É E" NOVANLO | R$2,03 R$ 121,80 

ss | 30 UN | LEVANLODIPINO 5MG CP NOVANLO | R$3,95 R$ 118,50 

56 20 | FRS E 100MG/ML | peppra | R$136,30 | R$2.726,00 

ss | 600 | UN | LEVOMEPROMAZINA 25MG CP NEOZINE | R$0,61 R$ 366,00 

60 | 56 UN | LISDEXANFETAMINA 30MG CP VENVAN | R$13,70 R$ 767,20 

61 84 UN | LISDEXANFETAMINA 50MG CP VENAN | R$16,62 | R$ 1.396,08 

64 | 60 UN | METOPROLOL 50MG (SELOZOK) SELOZOK | R$2,15 R$ 129,00 

65 | 100 | JUN | NALTREXONA 50MG CP Cp | R$477 R$ 477,00 

66 | 120 | UN o ET 20M6G *| Por | R$2,43 R$ 291,60 

os | 60 UN | OXIBUTINA 5MG CP RETEMIC | R$1,22 R$ 73,20 

73 30 UN | PREGABALINA 50MG COMP o | R$224 R$ 67,20 

75 | 30 UN | RAMIPRIL + ANLODIPINO 10/10MG' | NAPRIXA | R$2,07 R$ 62,10 

79 | 30 uN [Sp CABTIMIGA | E | R$3,50 R$ 105,00 

81 1 UN beco + PLUTICASONA | SEREM: | r$ 149,46 R$ 149,46 

es | 30 UN | SOLIFENACINA 10MG IMPERE | R$4,95 R$ 148,50 

94 | 20 UN | SORO MANITOL 20% 250ML MANITOL | R$ 17,45 R$ 349,00 

96 | 500 | JUN | SULPIRIDA 200MG CP EQUILID | R$1,49 R$ 745,00 

o7 | 300 | UN | SULPIRIDA S50MG CP EQUILID | R$0,79 R$ 237,00 

100 | 120 | UN | TOPIRAMATO 50MG CP AMATO | R$1,61 R$ 193,20 

104 | 56 UN DEENCGRS TEL ae *| QLAIRA | R$2,08 R$ 116,48 

Valor Total Geral: R$ 19.475,14 (dezenove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

quatorze centavos) 

1.1. Os medicamentos deverão, obrigatoriamente, apresentar 

prazo de validade não inferior a 18 (dezoito) meses, na data das 

respectivas entregas. Caso isso não ocorra, a contratada deverá 

apresentar, no ato da entrega, carta de comprometimento de troca. 

po 
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1.2. Os produtos registrados serão fornecidos, parceladamente, 

pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as autorizações de 

fornecimento, ordem de compra ou requisições expedidas pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

2.1. Os medicamentos deverão ser entregues por conta e risco do 
Contratado, na Farmácia do Centro de Saúde, localizada na Avenida 

Francisco T. de Aquino, nº 536, de segunda à sexta-feira, das 8h às 11h 

e das 13h às 16h, exceto nos feriados, sendo o transporte e descarga por 

conta da empresa contratada. 

2.2. O prazo de entrega é de 5 (cinco) dias úteis, contados após a 

emissão da autorização de fornecimento. 

2.3. Os medicamentos serão recebidos provisoriamente no 

momento da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com 

as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da data da entrega. 

2.4. Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, 

o produto poderá ser recusado de pronto, mediante termo 

correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo- 

se imediata comunicação escrita ao fornecedor. 

2.5. Se após o recebimento provisório, constatar-se que o 

fornecimento foi executado em desacordo com o pactuado ou foi entregue 

quantitativo inferior ao solicitado, a fiscalização notificará por escrito a 

contratada para substituir, às suas expensas, o material recusado ou 

complementar os itens faltantes. 

2.6. Se a contratada não substituir ou complementar o 

medicamento entregue em desconformidade com as especificações deste 

edital, o fiscal do contrato encaminhará a nota fiscal para pagamento, 

acompanhada de relatório circunstanciado, com vista à glosa do valor do 

produto recusado ou não entregue, informando, ainda, o valor a ser retido 

cautelarmente, para fazer face à eventual aplicação de multa. 

2.7. A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade do 

medicamento fornecido, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem 

danificados em razão do transporte, descarga ou outra situação que não 

possa ser imputada à Administração. 

2.8. A Contratada deverá constar da nota fiscal os valores unitários 

e respectivos valores totais em conformidade com o constante da 

y LAVA 
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correspondente nota de empenho, atentando-se para as inexatidões que 

poderá decorrer de eventuais arredondamentos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

3.1. O Município contratante obriga-se: 

a) designar o servidor responsável por acompanhar e fiscalizar a 

execução do ajuste, anotando em registro próprio as ocorrências acaso 

verificadas, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados; 

b) prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada; 

c) efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes 

do instrumento convocatório e das notas de empenho; 

d) zelar para que, durante a vigência da Ata, a contratada cumpra 

com as obrigações assumidas, bem como sejam mantidas as condições 

de habilitação exigidas no processo licitatório; 

CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. São obrigações da detentora, além daquelas explícita ou 

implicitamente contidas no presente documento, no termo de referência 

e na legislação vigente: 

a) entregar os medicamentos de acordo com as especificações e 

quantidades constantes desta Ata e com as características descritas na 

sua proposta; 

b) atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou 

observação do contratante nos prazos estabelecidos no edital; 

c) não fornecer quantidade, especificação ou marca diversa da 

solicitada; 

d) substituir os produtos danificados em razão do transporte, 

descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração; 

e) responder pelos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais, 

comerciais e tributários resultantes da execução do ajuste; 

f) responder por quaisquer danos pessoais e materiais causados 

por seus empregados à Administração e/ou terceiros na execução do 

ajuste; 

VA A 
| L 
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g) manter, durante a execução do ajuste, todas as condições de 

habilitação exigidas no edital. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O Município de Orindiúva efetuará o pagamento do objeto desta 

licitação, após cada fornecimento, em até 30 (trinta) dias, mediante à 

apresentação das respectivas notas fiscais devidamente atestadas pelo 

servidor responsável pelo recebimento dos produtos. 

$ 1º. O pagamento será processado depois de liquidada a despesa 

e creditado em conta bancária e agência para esse indicadas pela 

contratada. 

S 2º. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada 

enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigação em virtude de 

penalidades ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA 

O presente contrato vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DAS FONTES DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados no orçamento do Poder Executivo 

do presente exercício, sob a classificação: 020700 - Fundo Municipal de 

Saúde / 10.303.0128.2031.0000 - Manutenção da Assistência 

Farmacêutica / 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros serão oriundos da Fonte de 

Recurso: 01 - Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e fiscalização da execução contratual serão 

realizados pela servidora Renata Barbosa Nunes Cândido, ao qual 

incumbirá a prática de todos os atos inerentes ao exercício deste poder. 

Parágrafo único. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade 

de resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não 

previsto neste contrato, nas especificações e em tudo o mais que, de 

qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com o 

fornecimento objeto deste contrato, aceitando, a contratada, todas as 

condições e métodos de controle e de verificação adotados pela 

fiscalização, julgados necessários. 

V VV. 

L 
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CLÁUSULA NONA 
DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento, no todo ou em parte, dos termos, obrigações, 

condições e prazos estabelecidos neste contrato, bem como no 
instrumento contratual, poderá a Administração aplicar à empresa 

infratora as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, para que dê cumprimento a qualquer 
obrigação contratualmente assumida e não adimplida; 

b) multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 
sobre o valor da obrigação contratada, por dia corrido de atraso, limitada 

ao total de 5% (cinco por cento); 

c) no caso de rescisão unilateral, por culpa da empresa contratada, 

qualquer que seja a infração cometida, multa correspondente a 15% 

(quinze por cento) do valor total do contrato; 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade de licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 

sempre que a empresa contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior; 

$ 1º. As multas aplicadas conforme as especificações deste edital 

deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 

documento de cobrança respectivo, sob pena de sujeitar-se a empresa 

infratora aos procedimentos judiciais cabíveis. 

8 2º. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas 

depois de facultado o exercício de prévia e ampla defesa por parte da 

empresa infratora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, observadas as 

disposições pertinentes do artigo 87, 8 2º, da Lei Federal 8.666/93. No 

caso de declaração de inidoneidade de licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, o prazo de defesa será de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e 

escrito do contratante, nos casos enumerados a seguir: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

Pad 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 

especificações e prazos; 

c) A lentidão constante no cumprimento dos serviços; 

d) O atraso injustificado no início dos serviços; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento convocatório 

e no contrato; 

f) O desatendimento das determinações regulares do responsável 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim, como a de seus 

superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução da sociedade; 

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa que prejudique a execução do contrato; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade da esfera 

administrativa do órgão contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

8 1º. A rescisão poderá dar-se de forma amigável, por acordo entre 

as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 

conveniência para o contratante. 

8 2º. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas 

contratuais, especificações e prazos acarretará a aplicação das 

penalidades, multas e indenizações cabíveis à espécie, por parte do 

contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 

Obrigam-se as partes, por si e por seus sucessores, ao fiel 

cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente Contrato e 

A UNA 

e
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elegem o Foro da Comarca de Paulo de Faria — SP, para dirimir qualquer 

procedimento relacionado com o cumprimento do mesmo, com renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A contratada se obriga a manter durante toda a vigência do 

contrato as condições de qualificação e habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, capacidade técnica e qualificação econômico- 

financeira exigidas pela legislação em vigor. 

S 1º. Fazem parte integrante do presente contrato as normas 

contidas na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

8 2º. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, no todo ou em parte. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 

testemunhas, infra-assinadas. 

Prefeitura Municipal de Orindiúva, 09 de março de 20283. 

Gram 
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA - CONTRATANTE 

Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Prefeita Municipal 

Lou E feno «on dB 
CONTRATADA ! 

Luiz Antonio Nunes de Oliveira Bronca 

Mais Saude Drogaria Ltda 

Testemunhas: 

> Siva a A / Qutre le o de 

Nome: Denise de Almeida Franchi Nome: Laura Kazue Cavamura Outi 

RG nº. 001237660 RG nº. 11.962.434-5 

CPF nº. 720.137.611-04 CPF nº. 088.518.718-09 


